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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 02312021 - Pregão Eletrônico n' 00312021, o
qual trata da "Futura e eventual aquisição de reagentes
compatíveis para equipamento bioquímico SINNOWA modelo
SX-160 e/ou equipamento bioquimico automatizado, destinados
ao laboratório da rede pública de saúde deste Município"

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissâo de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitação. acerca do Processo Administrativo n" 023/2021 - Pregão Eletrônico n" 003/2021, que

objetiva a futura e eventual aquisição de reagentes compatíveis para equipamento bioquímico

SINNOWA modelo SX-160 e/ou equipamento bioquímico automatizado, destinados ao laboratório

da rede pública de saúde deste Município, conforme a solicitação da abertura do presente processo

administrativo, realizado pelo Secretrário Municipal de Saúde, o Sr. Marcos da Silva Alves,

nomeado através da Portaria n" 001/2021, datada de lo dejaneiro de 2.021.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionrírio do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, inÍbrmar, sugerir providências a serem

estabelecidas eiou condutas a serem praticadas pela Administração Púbtica. como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis.

[...J Pareceres odministrqt os sdo mdnifestações de órgãos téctricos sobre ossunlos submetidos à
sua considerução. O parecer lem caráler merdmente opinath'o, não vinculando a Ádminisíraçdo
ott os pqrticuldres à sua uoti,qÇão ou conclusões. sa^,o se aprovado por ato subsequente. Jti,
enlão, o que subsiste como ato administaíivo ndo é o porecer, mas, sim, o alo de suq qprovqçào,

que poderá ret'esti .t modulidade norntativq, ordinaÍória, negocial ou punítiva. (MEIRELLES,
)01{). p. l9tt.
Cumpre anotar que a Lei n' 8.666/93. em seu artigo 38. parágrafo único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes. in verbis:

.lrt 38 O procedimento du licitação será iniciudo .om d aberlura de processo adminístrotivo,
devidumente auÍttado. proÍocolado e rutmerackt, .'ohlehdo a ultÍ(,ri.aÇão tespecliva, a indicaçdo
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sucinra de seu objeto e do recurso próprio para a despeso, e ao qual serão junÍodos
oporlunqmente: (...)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como ds dos contratos, qcordos,

convênios ou ajusles devem ser previamenle examinqdas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administrqçdo.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório. podendo este. conforme o artigo 22 da Lei n" 8.666193t. ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo. a Lei n" 10.520120022 institüu nova modalidade. qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor. podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que. embora a modalidade in telo não teúa tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação especifica (Lei n' 10.52012002). o procedimento

licitatório in casu estará. subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93, uma

vez que o artigo 9o, da Lei n" 10.52012002 dispõe acerca da apücação subsidiiária dos regramentos

da Lei no 8.666193, senão vejamos:

Árt-9'Áplicam-sesubsidioriomenle,paraamodalidadedepregão,asnormasdqLein"8.6óó.de
2l de iunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é definido como

''o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública. garantindo a isonomia,

seleciona fornecedor ou prestador de serviço. visando a execução de objeto comum no mercado,

\, permitindo aos licitantes, em sessão públic4 reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais
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Em setembro de 2.019, após o Decreto n' 10.024/2019, a modalidade "Pregão

Eletrônico" passou a ser obrigatória para a rcalização desta para aquisição de bens adquiridos com

recursos financeiros oriundos da União, senão vejamos:

§ 3" Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a

utilizaçâo de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e

rAÍt. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;
II - tomada de preços;
III - cotrvite;
IV - concurso;
V - leilão-
2lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do aí. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada pregâo, para aquisição de bens e serviços comru§, e dá outras
providências.
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contratos de ÍepÍsse, a utiliação da modalidade de pregão, na forma eletrônic4 ou da dispensa
eletrônica sení obrigatóri4 exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação especifica que
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as conEatações com os
recursos do repasse.

O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4o,

inciso X, da Lei n' lO.52Ol2O02i será o de menor preçoi ou seja. visando a proposta com maior

vantajosidade econômica à Administração Pública. através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessào pública.

Analisando o tipo "menor preço por item". se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula no 247 dr Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

'Srimulu ]47. É obrigatoria a admissào tlu aQudicação por item e ndo pnr preço global, nos
cdituis das licilaÇões paru a contratdção de obras, sertiços, comprds e alienações, cujo objeío
seja dirisivel, desde que ndo hoja prejui:o para o conjunto ou complexo ou perda de economia de

escalo, tendo em vísta o objetbo de propicior u ampla pqrticipaÇdo de licilanles que, emborq não
dispondo de capacidade purd q execuçAo, fornecimento ou aquisição dq totalidade do objeto,
possam.[azê)o com relaçAo d ilens ou unidades qulônomas, devendo as qigências de habilitação
adequar-se o esso divisibilídude. '

Analisando-se a minuta do instrumento convocalório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no aÍigo 40 da Lei n' 8.666191, como a presença de

preâmbulo, número de série anual. nome da repartição interessad4 modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abeÍura dos envelopes de documentação e

proposta. dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que esta também encontra-se

pert-eitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no aÍigo 55 da Lei n"

8.666t93:

Art. 55. São cláanlos necessárias em todo coniato os qte estabeleçam:
I - o objeto e sens elementos catoclerísticos:
Il - o regime de acecução ou aformo defomecimento;
III - o preço e as condições de pqgomento, os crilérios, data-bose e periodicidade do
reqjustamento de preços, os crittiios de qtualizqçõo monetária ente o data do adimplemento das
obrigações e a do efelivo pagamenlo:
lV - os prozos de início de etapqs de erecução, de conclusão, de enlrega, de observação e de

recebimenlo defrnilivo, conÍorme o caso:
V - o crédito pelo quol correrá a despesa, com a indicação da clossificação funcional
progrumólica e du cqtegoria economica:
14 - as gorantids oíerecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII - os direilos e as responsabilidades dos partes, as penalidades cabíveis e os valores das
multos;
VIII - os cosos de rescisdo:

3 Art. 4o A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regra§;
X - para julgamento e classificação das propostas, seú adotado o critério de menoÍ preço, observados os pmzos
máximos para fomecimento, as especificações tecnicas e parâmetros mínimos de desempeúo e qualÍdade definidos no
edital;
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IX - o reconhecimento dos direitos da Administrqção, em caso de rescisão administtdliva previsra
no art. 77 desla Lei:
X - os condições de importqção, a datq e q tqxa de cômbio para cowersdo, quandofor o caso;
Xl - a ttinctlaçdo ao editol de licitação ou ao lermo que a dispensou ou a inuigiu, qo cofivile e à
proposta do licitanle vencedor:
XII - a legislação aplicável à execução do conlrato e especialmente aos casos omissos;
XllI - o obrigaçõo do conlratado de manler, duronle lodo q etec-uçdo do contrqto, em
coupatibilidade cou as obrigações por ele ossumidas, todqs as condições de habilitação e
qualilicaçõo exigidas na licirqçdo.

Desta feita, ante o exposto, este PÍocuador Jurídico signatrírio opina

favorar,elmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 02312021 - Pregão Eletrônico no

00312021. devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT.25 de março de 2.021.

JOÃO PEDRO OS DE OLIVEIRA
PROCU R JURÍDICO
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